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ESTAVO UE SÃO PAULO

PREf EI TURA 00
•

MUNICIPIO oE AG UOOS

OF. N.o.. ._ . LEI NQ 1,300 DE 07 DE JUNHO DE 197 7

"SUl'LEMENTA DOTAÇXO DO ORÇAl.lENTO VIGENTE NA
- ILIPORTANCIA DE CJ$ 612.000,00 (SEISCENTOS E
DOZE MIL CRUZEIROS), E DA OUTRAS PROVmN
CIAS" •

O DR. NELSON ÀSSAD AYUB, Prefeito Municipal de Agu_
dos , Estado de são Paulo , no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, que a câmara Municipal, aprovou e ELE
aanciona e promulga a aeguinte LEI:

Art . l Q - Fica o Executivo Munici pal autor i zado a 
suplementar a dotação abaixo discriminada na importânci a de CJ$ 612. 000 , 00
( s ei s cent os e doze mil cruzeiros ),

4.1.0.0
4 .1.1.0
10605751.15

10. DIVISÃO ~ OBRAS , VIAQÃO
li EQUIPAJ.rnlrroS URBANOS

10 .9 ~ ~ Avenidas

Inveatimentos
Obraa Públicas
Pavimentação - F.P.M• • • •• • • • • • •• •• ••••• •••• 04

Total da Suplementação ...cl$

612.000 .00

~ig.!.óóQ~.QQ-------

Art . 251 - A presente suplementação será coberta oam
os recursos provenientes das seguintes anulações :

8. SERVIQ O~ SAODE
8.3 Saneamento

4.1.0.0
4.1.1.0
13764-481.06

Inve st iment os
Obras Públicas
Parte:- da canalização de c6rrego , constru
ção de galerias pluviais, derivações , boca
de lobo em diversas Ruas e Avenidas de soar
com Os Projetos - F.P .M • • ••• • •• • • • • • ••• ••7at 600.000 ,00

!

I
.J

12.000 ,00

=~E=-QOO",ooTotal das Anulações ••• • •0$

Art . 32 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Agudos, 07 de JUNHO de 1977

10.

10. 2

DIVISÃO mi. OBRAS, VIAÇ ÃO
li EQUIPAMENTOS URBANOS 
=07b~r7a~s ~ Melhorament o s-~
v i ços Diversos

Inversões Financeiras
Desapropriaç ões de Imóveis ••• • •• ••• • •• ••• •04
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publ i oaç ão , revogadas as
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